
Município de Missal
ESTADoDoPARANÁ.

PORTARIA No 247t DE 24 DE MAIO DE 2022

orspõr soBRE lonçÃo DE sERvrDoRA

O Prefeito Municipal de MÌssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legaìs, e conforme Memorando Interno No II212022 da Secretaria

MunÌcipal de Assistência Social,

RESOLVE

AÉ, 10 - REMANEJAR a servidora LOVANI DAMKE NEUMANN, do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, para a Secretaria Municipal de Saúde, a paftir desta

data.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GasrNFrr Do PREFETo MuNrcIpAt oe MrssnL, 24 DE MAro oe 2022.

=h5'Adiltó Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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